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Emdan Supressiva a aditivo ao projeLo de Lei 04/9/. 

ASSUNTO : Câmara Municipal de Guanhãas (Comiasão de Assuntos Municipais) 

sonno Em 03/02/97. 

DATA 

Senhor Ptesidente, nobres cale as. 

Com o intuito de viab lizar a aprovação do Projeto de Lei 04/97, 

de 20/01/97, apresento para apreciaçao desta Câmara Emenda Supri 

mindo o Art. 72 do projeto em epígrafe, que por efeito desta não 

sera mais considerado para aprovaçao do presente projeto. 

Em substiuuição ao artigo 72 e com e te mesmo nümero, passara a 

ter a seguinte redação: 

Art. 72 - ** Fica o Poder Executivo Minicipal obrigado a apresem 

tar o novo plano de Cargos e Salários dos funcionários Públicos 

1unicipais de Guanhãis, no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

Guanhaes, em 03 de fevereiro de 1997. 
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